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PREÂMBULO EDITAL  

PROCESSO n° 060/2022 

PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS  nº 009/2022 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA DA REALIZAÇÃO:  16 de JUNHO de 2022. 

HORÁRIO: a partir das 14:00 horas   

LOCAL: Praça Alceu Virgílio dos Santos, nº 1 – Centro – Cep: 38.390-000, Centralina-MG. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS PARA MANUNTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO FOLHETO DESCRITIVO QUE INTEGRA O 

EDITAL COMO ANEXO I. 

 

 

A Senhora SUELAINE DE FÁTIMA MOURA SILVA, pregoeira designada pela 

municipalidade de Centralina-MG, usando a competência delegada na Portaria nº 

001 de 03 de janeiro de 2022, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

licitação na modalidade PREGÃO (presencial)Registro de Preços nº 009/2022, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo nº 060/2022, objetivando a aquisição 

de leite integral,  que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Decreto 

Municipal nº 007 de 07 de fevereiro de 2017, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
Esta Licitação “PREGÃO PRESENCIAL” reger-se-á pelo disposto na Lei Federal n º 10.520, de 17 de Julho de 
2002; Decreto Municipal nº 07, de 07 de fevereiro de 2017; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas disposições contidas neste 
Edital e demais legislações pertinentes. 
 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente ao Decreto Municipal nº  07, de 07 de fevereiro  de 2017, que 
regulamenta o “Registro de Preços” no Município de Centralina-MG. 
 

CAPÍTULO I 

 
1. DO OBJETO:  
 
1.1. A presente licitação será do tipo “Maior Desconto” por meio de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS, conforme especificações constantes do Anexo 
I - Termo de Referência. 
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CAPÍTULO II 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1. A participação nesta licitação é exclusiva às microempresas - ME, empresas de pequeno porte 

- EPP e equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, 

receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) sediadas local ou regionalmente 

numa distância de até 200 quilômetros rodoviários contados da sede da Empresa até a Sede do 

Paço Municipal de  Centralina-MG., localizada na Praça Alceu Virgílio dos Santos, nº 1 – Centro 

– Cep: 38.390-000, município de Centralina-MG., do ramo pertinente ao objeto licitado e que 

preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

 
2.1.1. Ser a empresa especializada no ramo de atividade e que satisfaça as condições e exigências do presente 
Edital.  
 
2.1.2. Ser a empresa considerada habilitada com a apresentação dos documentos exigidos no Capítulo V – Da 
Habilitação. 
 
2.1.3. Não serão admitidos como proponentes empresas cujos sócios ou responsáveis técnicos sejam 
funcionários da Prefeitura Municipal de Centralina-MG. 
 
2.2. Das Condições do Credenciamento: 
 
2.2.1. Na reunião destinada ao recebimento dos envelopes de Documentação e de Propostas, deverá ser 
apresentado, pelas pessoas interessadas, credenciamento do representante legal do licitante, quando for o caso, 
juntamente com a procuração, para acompanhar os trabalhos referentes a presente licitação. 
 
2.2.2. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo desse Edital o interessado deverá credenciar, junto 
ao Pregoeiro, representante formalmente constituído com poderes para formular lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao processo. 
 
2.2.3. O Credenciamento deverá ser feito com a apresentação de documento de identidade do representante e 
um dos seguintes instrumentos: 
 
a) Cópia do contrato social ou estatuto da pessoa jurídica interessada, se o representante for sócio ou dirigente; 
 
b) Carta de Credenciamento na forma do Anexo III deste Edital, com firma reconhecida; 
 
c) Apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
constante do Anexo VI.  
 
2.2.4. Os documentos constantes do item anterior deverão ser apresentados no original ou cópia autenticada, 
por cartório ou pelo Pregoeiro. 
 
2.2.5. A interessada que apresentar os envelopes de proposta e de habilitação e não credenciar representante 
na forma desse título terá a proposta acolhida; porém não poderá formular lances na respectiva fase de lances. 
 
2.2.6. A empresa interessada que se apresentar após a abertura do primeiro envelope de proposta de preços 
será considerada como retardatária e não terá a proposta acolhida, participando tão somente como ouvinte. 
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2.2.7. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital 
e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 
2.3. Do Tratamento Diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
 
2.3.1. Para comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP, a licitante deverá apresentar, no 
momento do Credenciamento, um dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 30 (trinta) 
dias; ou 
 
b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional; ou 
 
c) Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) referente ao exercício 
de 2017, autenticado na junta comercial da sede da licitante. 
 
2.4. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para 
reclamações futuras ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 

CAPÍTULO III 

 
3. DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES 
 
3.1. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” deverão ser apresentados conforme 
modelos a seguir: 
 

 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Centralina-MG 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Processo nº ___/2022 
Pregão Presencial nº ___/2022 | Registro de Preços nº ___/2022 
Razão Social: _____________________________________ 
Data e horário da abertura: ___/___/____ às ___h___ 
 

 

 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Centralina-MG 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Processo nº ___/2022 
Pregão Presencial nº ___/2022 | Registro de Preços nº ___/2022 
Razão Social: _____________________________________ 
Data e horário da abertura: ___/___/____ às ___h___ 
 

 

CAPÍTULO IV 

 
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado do licitante, em 
linguagem clara, sem rasuras, entrelinhas, emendas ou borrões, devidamente assinados na última página e 
rubricados nas demais por quem de direito, conforme modelo constante do Anexo II, e conterá: 
 
4.1.1. Indicação do número desta licitação;  
 
4.1.2. Razão social, endereço e CNPJ da proponente. 
 
4.2. O Envelope nº 01 – Proposta de Preços deverá conter: 
 
4.2.1. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.2.2. Caso o prazo disposto no item 4.2.1 não esteja expressamente indicado na Proposta de Preço, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento.  
 
4.2.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a contratação, 
os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.  
 
4.2.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas a todos os 
licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de 
Centralina-MG.  
 
4.2.5. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do item 4.2.4, dependerá do 
consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
4.3 Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, “fac-símile” e telegrama em nenhuma situação, 
valendo, no entanto, propostas enviadas pelo correio em invólucros fechados. 
 
4.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. A proposta e os lances consistirão, obrigatoriamente, na apresentação do PERCENTUAL (%) DE 
DESCONTO OFERTADO SOBRE O PREÇO DAS PEÇAS CONSTANTE DA TABELA DO FABRICANTE OU 
SOBRE A MÉDIA DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO.  
  
4.6. Nos valores ofertados deverão ser consideradas todas as condições constantes do Termo de Referência 
constante do Anexo I, devendo estar previstos todos os custos com tributos, taxas, fretes e seguros, bem como 
demais despesas incidentes ou necessárias à efetivação da prestação dos serviços.  
 
4.7. O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.  
 
4.8. A Prefeitura Municipal de Centralina-MG efetuará as retenções dos tributos devidos sobre o faturamento 
mensal, nos termos da legislação vigente.  
 
4.9. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de 
sua Proposta de Preços.  
 
4.10. A oferta da Proposta de Preços pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste 
Edital. 

CAPÍTULO V 
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5. DA HABILITAÇÃO 
  
5.1. Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados: 
 

 Habilitação Jurídica:  
 
5.1.1. Ato constitutivo registrado em órgão competente; ou 
 

5.1.2. Registro comercial, se empresa individual; ou 
 

5.1.3. Ata de eleição dos administradores, se sociedade por ações; ou 
 
5.1.4. Documento de prova da diretoria em exercício, se sociedade civil. 
 

 Regularidade Fiscal: 
 
5.1.5. Cartão do CNPJ da licitante; 
 
5.1.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS; 
 
5.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
 
5.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio do licitante; 
 
5.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio do licitante; e 
 
5.1.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

 Qualificação Econômico-Financeira: 

 
5.1.12. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial com data de expedição 
máxima de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura do processo licitatório. 
 

 Qualificação Técnica: 
 
5.1.13. Comprovante de aptidão para a execução do objeto desta licitação por meio de, no mínimo, 1 (um) 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa de direito público ou privado, comprovando que a empresa 
licitante executou serviços semelhantes aos ora licitados. 
 

 Demais Declarações: 
 
5.1.14. Em atendimento ao inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93, o licitante deverá apresentar obrigatoriamente 
‘Declaração de que Não Emprega Menor de 18 anos’, conforme modelo do Anexo IV. 
 
5.2. Os documentos relacionados nos itens 5.1.1 a 5.1.13 deste Capítulo poderão ser substituídos pelo 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, da Prefeitura Municipal de Centralina-MG, em vigor na data da 
realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro.  
 
5.2.1. No caso de não constar no CRC da Prefeitura Municipal de Centralina-MG quaisquer documentos exigidos 
nos itens 5.1.1 a 5.1.13, o licitante deverá complementar a documentação exigida.  
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5.2.2. Se os documentos relacionados nos itens 5.1.1 a 5.1.13, indicados no CRC da Prefeitura Municipal de 
Centralina-MG, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 
 
5.3. Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente determinado, não 
poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da presente 
licitação. 
 
5.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante, observadas as seguintes disposições abaixo: 
a) Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) Se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os documentos da 
matriz quanto os da filial; 
 
d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
5.5. Se houver impossibilidade de apresentar qualquer documento por motivo de greve do órgão emissor, 
apresentar declaração em papel timbrado da empresa, assinado por seu representante legal, de que não está 
em débito com o referido órgão e que, finda a greve, compromete-se a apresentar o documento atualizado, para 
fins de direito, independentemente da fase em que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-se, no caso de 
não apresentação, às penalidades legais. 
 
5.6. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
 
5.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
5.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias 
úteis, prorrogado por igual período a critério da Prefeitura Municipal de Centralina-MG, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 
5.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Prefeitura Municipal de Centralina-MG convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
5.10. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto 
nesse edital INABILITARÁ a licitante;  
 
5.11. Os documentos retirados da Internet terão sua autenticidade certificada, junto aos “sites” dos órgãos 
emissores, para fins de habilitação. 
 

CAPÍTULO VI 

 
6. CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E SESSÃO PÚBLICA DOS LANCES 
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6.1. No dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital será iniciada a sessão pública do pregão, com 
divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições 
deste edital.  
 
6.2. Os licitantes cujas propostas estiverem em desacordo com este Edital serão comunicados da sua 
desclassificação, ficando desta forma impedidos de participar da sessão de lances. 
 
6.3. O autor da proposta de menor preço para o lote e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, poderão fazer novos lances 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
 
6.4. Não havendo pelos menos 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, 
ao Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), a fim de que participem 
dos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  
 
6.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados serão convocados pra dar lances verbais na presença 
do Pregoeiro. 
 
6.6. NÃO PODERÁ HAVER DESISTÊNCIA DOS LANCES OFERTADOS, SUJEITANDO-SE A LICITANTE 
DESISTENTE ÀS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI. 
 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as seguintes exigências:  
 
6.8. Os lances deverão ser ofertados em valores DECRESCENTES, devendo ser observado que o valor 
do desconto sobre as peças em relação à tabela do fabricante ou sobre a média dos preços praticados 
no mercado será no percentual mínimo de 0,05%. 
 
6.9. Na fase de lances verbais será garantido igual número de lances a todos os participantes. 
 

A ordem de apresentação dos lances será a partir da proposta classificada que apresentou a maior cotação, 
seguindo em ordem decrescente de valor até o licitante que apresentou a menor cotação. 

 
6.10. A desistência em qualquer lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado por este, para efeito de 
ordenação das propostas referente àquele item que ele disputou. 
 
6.11. Caso não haja lances verbais, a classificação será a verificação da conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para contratação. 
 
6.12. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme estabelece a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
6.13. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
 
6.14. Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
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b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.13 desse edital, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.14 desse edital, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
6.15. Na hipótese da não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
 
6.16. Somente se aplicará o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada pelas mesmas. 
 
6.17. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes ficam informados sobre o valor do menor lance 
registrado. 

 

6.19. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de ordenação das propostas.  
 
6.20. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de menor preço. 
 
6.21. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao valor apresentado pela primeira classificada, conforme 
definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.22. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições de habilitação do licitante que a tiver 
formulado, através da análise do Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação. 
 
6.23. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor. 
 
6.24. O julgamento das propostas será efetuado pelo Pregoeiro, observando o critério de “MAIOR DESCONTO”, 
desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
6.25. Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que neste Edital não 
haja previsão de limites mínimos (art. 44, §3º, da Lei nº 8.666/93). 
 
6.26. Os preços deverão ser ofertados por meio de planilha impressa detalhada, sendo que os valores 
apresentados serão expressos em moeda corrente nacional, com apenas dois dígitos após a vírgula. 
 
6.27. Constatado o atendimento às exigências, será(ão) declarado(s) o(s) proponente(s) vencedor(es), lhe sendo 
adjudicado o objeto pelo Pregoeiro. 
 
6.28. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
observando as disposições apresentadas na Lei Complementar n° 123/2006, até a apuração de uma proposta 
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que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
deste Edital. 
 
6.29. Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que ao 
final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
 
6.30. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. 
 
6.31. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 
 
6.33. Será DESCLASSIFICADA a Proposta de Preços que:  
 
a) Não se refira à integralidade do objeto.  
 
b) Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência.  
 
c) Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos 
dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para 
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
c.1) Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de custos, justificativas e demais documentos 
comprobatórios.  
 
c.1.1) Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, analisado para execução global do objeto e 
cumprimento das normas legais, a proposta será desclassificada.  
 
6.34. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados Proposta de Preços serão corrigidos pela Equipe de 
Apoio.  
 
6.34.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do 
Pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e mediante expressa anuência do licitante.  
 
6.34.1.1. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  
 
6.34.2. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.  
 
6.35. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que 
não afetem o seu conteúdo.  
 
6.36. As propostas apresentadas serão submetidas ao Departamento de Transportes da Prefeitura Municipal de 
Centralina-MG para verificação do atendimento ao objeto licitado. 
 

CAPÍTULO VII 

 
7. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante 
vencedora.  
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7.2. Constatando o atendimento pleno às exigências de habilitação, será(ão) declarado(s) o(s) vencedor(es) da 
licitação, iniciando-se a contagem de prazo para interposição de recursos.  
 
7.3.  O Pregoeiro deverá seguir os ditames da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
7.4. NÃO SERÁ HABILITADA A EMPRESA QUE: 
 
7.4.1. Deixar de apresentar a documentação solicitada, apresentá-la incompleta ou em desacordo com as 
disposições deste Edital. 
 
7.4.2. Verificada a documentação pertinente, se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação e, assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação definido neste 
Edital.   
 
7.5. Ao final da sessão será lavrada ata de classificação, a qual será anexada às planilhas de proposta de preço, 
fase de lances e resultado final, sendo que será encaminhado o ato para a autoridade competente homologar ou 
não o certame licitatório. 
 

CAPÍTULO VIII 

 
8. RECURSOS 
8.1 Declarado(s) o(s) vencedor(es) do presente Pregão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer. 
 
8.2 Ao recorrente que manifestar a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar 
razões de recurso, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
8.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Centralina-MG, na Av. das Nações nº 400, Bairro Vila Nova, na cidade de Centralina-MG – CEP: 38.370-000.  
 
8.4 O(s) recurso(s) será(ão) apreciado(s) pelo Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior que 
decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 
 
8.5 A FALTA DE MANIFESTAÇÃO IMEDIATA E MOTIVADA DO LICITANTE IMPORTARÁ A DECADÊNCIA 
DO DIREITO DE RECURSO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO PELO PREGOEIRO AO 
VENCEDOR. 
 
8.6 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
8.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.8 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
 
8.9 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 
comunicado e publicação nos meios oficiais, conforme regulamentação do Município. 
 

CAPÍTULO IX 
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9. DA REALIZAÇÃO DO REGISTRO 
  
9.1. Homologada a licitação, a Prefeitura Municipal de Centralina-MG convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) 
para assinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da convocação.   
9.2. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja apresentada durante o 
transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e aceito pelo Órgão Gerenciador. 
 
9.3. Caso o(s) licitante(s) vencedor(es) não assine(m) a ARP no prazo estabelecido no item 9.1 deste Capítulo, a 
este(s) decairá(ão) o direito de ter seu preço registrado nos termos do art. 81 da Lei nº 8.666/93 e demais sanções 
legais aplicáveis, podendo a Prefeitura Municipal de Centralina-MG convocar outro(s) licitante(s) para assinar a 
ARP, respeitada a ordem de classificação, nas mesmas condições do(s) licitante(s) vencedor(es), e assim 
sucessivamente. 
 
9.4. A ARP será lavrada em 2 (duas) vias, devendo uma ser juntada ao processo que lhe deu origem e a outra 
levada ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Centralina-MG, para efetivar o registro dos preços. 
 
9.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, sendo admitida sua prorrogação 
nos termos do Decreto Municipal nº 018/2014, ato esse que regulamenta a utilização do Registro de Preços para 
a Prefeitura Municipal de Centralina-MG. 
 
9.6. A ARP não obriga a Prefeitura Municipal de Centralina-MG a celebrar o contrato, podendo realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade 
de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
9.7. O Órgão Gerenciador avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações ao 
ajustamento do preço e fará publicar, trimestralmente, os preços registrados. 
 
9.8. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário o signatário da ARP poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
 
9.9. O licitante vencedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer ao Órgão 
Gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou 
por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 
8.666/93. 
 
9.9.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de penalidade. 
 
9.10. Cancelados os registros, a Prefeitura Municipal de Centralina-MG poderá convocar os demais licitantes, na 
ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
 
9.10.1. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, a Prefeitura Municipal de 
Centralina-MG procederá à revogação da ARP, relativamente ao lote frustrado. 
 
9.11. O gestor da ARP deverá realizar o controle dos serviços executados, qualitativa e quantitativamente, 
visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
 
9.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, a Prefeitura Municipal de 
Centralina-MG, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-os, na própria ARP, 
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sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.13. O licitante que tiver seus preços registrados deverá designar um preposto como responsável pela ARP junto 
aa Prefeitura Municipal de Centralina-MG. 
 
9.14. O Órgão Gerenciador poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus preços 
registrados a substituição do preposto da licitante vencedora, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
 
9.15. O setor responsável da Prefeitura Municipal de Centralina-MG, tendo como base relatório mensal a ser 
elaborado pela licitante vencedora, expedirá a relação das peças e acessórios fornecidos, que servirá como 
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para 
a liberação dos pagamentos. 
 
9.16. A licitante vencedora é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato pela 
Prefeitura Municipal de Centralina-MG, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
 
9.17. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da licitante vencedora pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da Contratação. 
 
9.18. O Órgão Gerenciador, responsável pelo gerenciamento da ARP, bem como a fiscalização das 
contratações dela decorrentes, será somente a Prefeitura Municipal de Centralina-MG. 
 

CAPÍTULO X 

  
10. CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
 
10.1 Lavrada a Ata de Registro de Preços, entre a licitante vencedora e a Prefeitura Municipal de Centralina-
MG, será celebrado contrato de expectativa de fornecimento, nos moldes da minuta constante do Anexo VIII 
deste Edital. 
 
10.2 Se a licitante vencedora não assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, ensejará a aplicação das sanções previstas no Capítulo XII deste Edital.  
 
10.3 O contrato de expectativa de fornecimento a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base 
nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

CAPÍTULO XI 

 
11. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
11.1 Os valores constantes na ARP poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93; 
 
11.2 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do Contrato. 
 

CAPÍTULO XII 

 
12. PENALIDADES: 
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12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de 
modo inadequado ou fizer declaração falsa, estará sujeito à aplicação da pena de impedimento de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Centralina-MG pelo prazo de até 5 (cinco) anos, observados os 
procedimentos contidos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
12.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo Compromissário Fornecedor caracterizará a 
inadimplência, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
 
a) Advertência. 
 
b) Multa. 
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Centralina-MG. 
 
d) Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3. A penalidade de advertência, prevista na alínea “a” do item 12.2 será aplicada pela Prefeitura Municipal de 
Centralina-MG ao órgão prestador do serviço, de ofício ou mediante proposta do responsável pelo 
acompanhamento da execução do contrato. 
 
12.4. A multa prevista na alínea “b” do item 12.2 será aplicada pela Prefeitura Municipal de Centralina-MG e terá 
cabimento nas seguintes hipóteses: 
 
12.4.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor global estimado para o contrato por dia de atraso na 
entrega e/ou se deixar de cumprir qualquer uma das cláusulas do instrumento contratual, até o 10º (décimo) dia. 
 
12.4.2. 10% (dez por cento) sobre o valor global estimado para o contrato no caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias na execução dos serviços objeto do contrato, com a possível rescisão contratual, sem prejuízo das perdas e 
danos oriundos. 
 
12.4.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para o contrato, na hipótese da licitante contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando a Prefeitura Municipal de Centralina-MG, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas 
na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora 
por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura Municipal de Centralina-MG. 
 
12.6. As demais disposições relativas às sanções contratuias constam da ARP e da minuta do Contrato de 
Expectativa de Fornecimento, peças integrantes deste Edital. 
 

CAPÍTULO XIII 

 
13. DA FISCALIZAÇÃO:  
 
13.1 A entrega dos itens objeto deste Edital será orientada e fiscalizada por setor específico designado pela 
Prefeitura Municipal de Centralina-MG, devendo obedecer ao disposto deste Edital. 
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13.2 O Prefeitura Municipal de Centralina-MG, por meio de representante, exercerá a fiscalização do contrato e 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante 
vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.   
 

CAPÍTULO XIV 

 
14. DO PAGAMENTO: 
 
14.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Prefeitura Municipal 
de Centralina-MG, com recursos próprios, após a entrega de cada serviço executado e mediante apresentação 
do documento fiscal correspondente, no prazo de até 10 (dez) dias. 
 

14.2. Para fins de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 
orçamento atualizado e vigente elaborado por concessionária autorizada ou pelo próprio 
fabricante, ou ainda por empresa varejista do setor, de forma que conste o valor da peça, 
devendo tal procedimento ser aprovado previamente pela Prefeitura Municipal de Centralina-
MG. A PREFEITURA MUNICIPAL PODERÁ REALIZAR ATÉ 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS EM EMPRESAS 

VAREJISTAS DO SETOR APLICANDO O DESCONTO SOBRE A MÉDIA DOS ORÇAMENTOS REALIZADOS. 

 
14.2.1. Observado o disposto no item 14.2, a licitante vencedora apresentará planilha, anexa ao orçamento 
fornecido pela concessionária autorizada ou do fabricante, informando o desconto em relação a preço praticado 
por este, de forma que o valor apresentado seja o mesmo constante da Nota Fiscal.  
 
14.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou se houver entrega de produtos que não 
forem aceitos pela Prefeitura Municipal de Centralina-MG, o pagamento será realizado somente após a sua 
regularização. 
 
14.4. A licitante vencedora deverá apresentar, para fins de pagamento, Nota Fiscal Eletrônica – modelo 55 
nos termos do Protocolo ICMS nº 42, de 3 de julho de 2009, e demais normas pertinentes vigentes.  
 

CAPÍTULO XV 

 
15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA AS MEs E EPPs EM CONFORMIDADE COM A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
15.1. A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores terá o tratamento diferenciado e 
favorecido previsto nos itens deste Título. 
 
15.2. Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte a licitante deverá 
apresentar, no momento do Credenciamento, um dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 
 
b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 
 
c) Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) referente ao exercício de 
2019 ou 2020 autenticado na junta comercial da sede da licitante. 
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15.3. Os documentos referidos no item anterior deverão ser apresentados no original, ou cópia autenticada por 
cartório competente ou ainda cópia não autenticada juntamente com os respectivos originais para a devida 
autenticação por membro da Comissão Permanente de Licitação. 
 
15.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá, nesta licitação, os seguintes 
tratamentos diferenciados e favorecidos: 
 
a) Preferência de contratação por critério de desempate diferenciado; e 
 
b) Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal. 
 
15.5. No critério de desempate diferenciado, as licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte que apresentarem propostas de preço iguais ou até 5% superiores à menor proposta apresentada 
por licitante não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terão suas propostas 
consideradas empatadas com a referida melhor proposta. 
 
15.6. Havendo o empate nos termos do item anterior será assegurada às microempresas ou empresas de 
pequeno porte, cujas propostas foram consideradas empatadas, preferência na contratação nos seguintes 
termos: 
 
a) A licitante, dentre as microempresas ou empresas de pequeno porte empatadas na forma do item 15.5 deste 
Capítulo, que apresentou a menor proposta poderá formular nova proposta em valor inferior à melhor proposta 
apresentada pela licitante não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
b) Havendo empate em valores iguais entre as microempresas ou empresas de pequeno porte empatadas na 
forma do item 15.5 deste Capítulo, será feito sorteio entre elas para escolher a que terá direito de apresentar nova 
proposta nos mesmos termos da alínea anterior. 
 
c) Caso a licitante escolhida na forma da alínea “a” ou da alínea “b” deste item não formule nova proposta serão 
convocadas as licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte empatadas na forma do item 15.5 deste 
Capítulo remanescentes, na mesma ordem classificatória disposta neste item, para apresentarem nova proposta 
nos termos da aliena “a” deste item. 
 
15.7. Caso nenhuma das licitantes referidas no item anterior formule nova proposta nos termos da alínea “a” do 
item anterior, o objeto desta licitação será adjudicado à licitante não enquadrada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte que formulou a melhor proposta. 
 
15.8. No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal exigidos no item 3 do 
Capítulo V deste instrumento convocatório, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte que apresentar esses documentos com algum tipo de restrição terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 
da data de declaração do vencedor deste processo, para apresentá-los novamente já sem qualquer restrição. 
 
15.9. O prazo referido no item anterior poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Centralina-MG, ser prorrogado 
por mais 2 (dois) dias úteis. 
 
15.10. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 15.8 e 15.9 deste Capítulo, a licitante enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal com algum 
tipo de restrição será considerada HABILITADA e permanecerá no processo, observando o disposto nos itens 
15.11 e 15.12 deste Capítulo. 
 
15.11. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar, no 
“Envelope nº. 02 - Documentos de Habilitação” todos os documentos de regularidade fiscal exigidos neste 
instrumento convocatório, mesmo se houver algum tipo de restrição, sob pena de ser considerada INABILITADA. 
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15.12. Findos os prazos referidos nos itens 15.8 e 15.9 deste Título a licitante enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte que não apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos neste 
instrumento convocatório já sem qualquer restrição será considerada INABILITADA e perderá o direito de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Centralina-MG o objeto desta licitação. 
 
15.13. Na ocorrência do disposto no item anterior a Prefeitura Municipal de Centralina-MG poderá: 
 
a) Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação e observando o disposto nos itens 15.5 e 
15.6 deste Capítulo; ou 
 
b) Revogar o presente processo licitatório. 
 

CAPÍTULO XVI 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
16.1. A Prefeitura Municipal de Centralina-MG reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação nos 
casos previstos em Lei, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, sem que isso caiba aos licitantes o direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
 
16.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o edital, a(s) qual(is) deverá(ão) ser dirigida(s), por escrito, ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Centralina-MG com endereçamento ao Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Centralina-MG, sito à  Praça Alceu Virgílio dos Santos, nº 1 – Centro – Cep: 38.390-000; ou pelo e-
mail: licitacao.centralina@gmail.com 
 
16.3. A resposta será dada em correspondência, sob a forma de circular, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar do recebimento do pedido de esclarecimento. 
 
16.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame. 
 
16.5. Não sendo feito até este prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos para permitir a apresentação das propostas, não cabendo, portanto, aos licitantes, direito a reclamações 
posteriores. 
  
16.6. Os encargos financeiros decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7º, §2º do Decreto 
Presidencial 7.892/2013. 
 
16.7. A empresa licitante, por seus responsáveis e prepostos, responderá pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 
 
16.8. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório pelo bem do interesse público. 
16.9. Poderá utilizar-se da ARP qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta à Prefeitura Municipal de Centralina-MG, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
Municipal nº 018/2014 e na Lei nº 8.666/93. 
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16.10. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores; na Lei nº 10.520/2002; e no Decreto Municipal nº 02/2009. 
 
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Canápolis, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 
 
16.12. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
 
b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
 
c) Anexo III – Modelo de Credenciamento; 
 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Atendimento ao art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93; 
 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
 
f) Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços (ARP); 
 
g) Anexo VII – Minuta de Contrato de Expectativa de Fornecimento. 
 
 
Centralina-MG, 31 de maio de 2022. 
 
 
 
SUELAINE DE FÁTIMA MOURA SILVA 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA OS VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRALINA-MG. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. Tal contratação se faz necessária em função de adversidades advindas do uso da unidade automotora, de 

forma a possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com a aquisição de peças e 

acessórios genuínos, desde que autorizado pela Prefeitura Municipal de Centralina-MG, após verificação inicial 

por seu setor responsável, visando ao bom estado de conservação e perfeito funcionamento da frota de veículos 

do município.  

 

3. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 

 

3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7º, §2º do Decreto 
Presidencial 7.892/2013 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

4.1. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, 

executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

 

4.2. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta 

ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens da Prefeitura Municipal de 

Centralina-MG.,  ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Centralina-

MG. 

 

4.3. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que a Prefeitura Municipal de Centralina-MG 

for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios. 

 

4.4. Comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Centralina-MG, sempre que solicitado, por meio do preposto, 

no prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação, para esclarecimento de quaisquer problemas relativos à 

execução do objeto contratado. 

 

4.5. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Centralina-MG qualquer irregularidade ou dificuldade 

que impossibilite a execução do objeto licitado. 

 

4.6. Executar o objeto desta contratação somente com prévia autorização da Prefeitura Municipal de Centralina-

MG. 
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4.7. O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir do recebimento da ‘Requisição de Peças’ pela licitante vencedora, de forma que 
as peças solicitadas deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da 
aprovação do setor responsável designado pela Prefeitura Municipal de Centralina-MG.  A PREFEITURA 
MUNICIPAL PODERÁ REALIZAR ATÉ  03 (TRÊS) ORÇAMENTOS EM EMPRESAS VAREJISTAS DO SETOR 
APLICANDO O DESCONTO SOBRE A MÉDIA DOS ORÇAMENTOS REALIZADOS.  
 

4.8. Indicar ao setor responsável da Prefeitura Municipal de Centralina-MG preposto, com competência para 

manter entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 

 

4.9. A Prefeitura Municipal de Centralina-MG poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 

parcialmente, comprometendo-se a licitante vencedora a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em 

parte. 

   

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados. 

 

5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada. 

 

5.3. Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições contratuais. 

 

6. GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A fiscalização do contrato será exercida por funcionário designado pela Prefeitura Municipal de Centralina-

MG. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Prefeitura Municipal 

de Centralina-MG, com recursos próprios, após a entrega de cada serviço executado e mediante apresentação 

do documento fiscal correspondente, no prazo de até 10 (dez) dias. 

 

7.2. Para fins de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 
orçamento atualizado e vigente elaborado por concessionária autorizada ou pelo próprio 
fabricante, ou ainda por empresa varejista do setor, de forma que conste o valor da peça, 
devendo tal procedimento ser aprovado previamente pela Prefeitura Municipal de Centralina-
MG. A PREFEITURA MUNICIPAL PODERÁ REALIZAR ATÉ 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS EM 
EMPRESAS VAREJISTAS DO SETOR APLICANDO O DESCONTO SOBRE A MÉDIA DOS 
ORÇAMENTOS REALIZADOS. 

 
7.2.1. Observado o disposto no item 7.2, a licitante vencedora apresentará planilha anexa ao orçamento fornecido 
pela concessionária autorizada ou pelo fabricante, ou ainda por empresa varejista do setor, informando o 
desconto em relação ao preço praticado por este, de forma que o valor apresentado seja o mesmo constante da 
Nota Fiscal. A PREFEITURA MUNICIPAL PODERÁ REALIZAR ATÉ 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS EM 
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EMPRESAS VAREJISTAS DO SETOR APLICANDO O DESCONTO SOBRE A MÉDIA DOS ORÇAMENTOS 
REALIZADOS.  
 

7.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou se houver entrega de produtos que não 

forem aceitos pela Prefeitura Municipal de Centralina-MG, o pagamento será realizado somente após a sua 

regularização. 

 

7.4. A licitante vencedora deverá apresentar, para fins de pagamento, Nota Fiscal Eletrônica – modelo 55 

nos termos do Protocolo ICMS nº 42, de 3 de julho de 2009, e demais normas pertinentes vigentes.  

 

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

8.1. O contrato objeto desta licitação vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

9. SANÇÕES 

 

9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de 

modo inadequado ou fizer declaração falsa, estará sujeito à aplicação da pena de impedimento de licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de Centralina-MG pelo prazo de até 5 (cinco) anos, observados os 

procedimentos contidos no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 

 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo Compromissário Fornecedor caracterizará a 

inadimplência, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa; 

 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Centralina-MG; 

 

d) Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9.3. A penalidade de advertência, prevista na alínea “a” do item 12.2 será aplicada pela Prefeitura Municipal de 

Centralina-MG ao órgão prestador do serviço, de ofício ou mediante proposta do responsável pelo 

acompanhamento da execução do contrato. 

 

9.4. A multa prevista na alínea “b” do item 12.2 será aplicada pela Prefeitura Municipal de Centralina-MG e terá 

cabimento nas seguintes hipóteses: 

 

9.4.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor global estimado para o contrato por dia de atraso na 

entrega e/ou se deixar de cumprir qualquer uma das cláusulas do instrumento contratual, até o 10º (décimo) dia. 

 

9.4.2. 10% (dez por cento) sobre o valor global estimado para o contrato no caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias na execução dos serviços objeto do contrato, com a possível rescisão contratual, sem prejuízo das perdas e 

danos oriundos. 
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9.4.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para o contrato, na hipótese da licitante contratada, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando a Prefeitura Municipal de Centralina-MG, em face da menor gravidade do 

fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas 

na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora 

por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura Municipal de Centralina-MG. 

 

9.6. As demais disposições relativas às sanções contratuias constam da ARP e da minuta do Contrato de 

Expectativa de Fornecimento, peças integrantes deste Edital. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. A Prefeitura Municipal de Centralina-MG reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 

em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos arts. 77 e 

seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 

prejuízo das sanções previstas. 

 

10.2. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Centralina-MG, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a 

Prefeitura Municipal de Centralina-MG exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 

10.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 

Prefeitura Municipal de Centralina-MG e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 

CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável 

por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 

ou qualquer outra. 

 

11. ESPECIFICAÇÃO DAS MARCAS DOS  VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL  

LOTE VEÍCULOS / FABRICANTE 

VALOR ESTIMADO 

PARA CONTRAÇÃO 

MENOR 

PERCENTUAL DE 

LANCE ACEITO 

1 PEUGEOT 30.000,00 5% 

2 TOYOTA 20.000,00 5% 

3 HONDA 10.000,00 5% 

4 MERCEDES BENZ 80.000,00 5% 
5 FIAT 80.000,00 5% 

6 FORD 50.000,00 5% 
7 IVECO 50.000,00 5% 
8 VOLKSWAGEN 40.000,00 5% 
9 RENAULT 40.000,00 5% 
10 JEEP 40.000,00 5% 
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11 CITROEN 20.000,00 5% 

12 CHEVROLET 30.000,00 5% 
13 CATERPILLAR 60.000,00 5% 
14 VALTRA 40.000,00 5% 
15 VOLVO 40.000,00 5% 
16 JCB 60.000,00 5% 
17 NEW HOLLAND 40.000,00 5% 
18 LS TRACTOR 50.000,00 5% 
19 VOLARE 30.000,00 5% 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Processo nº: ______/2022 

Modalidade: Pregão 009/2022 

Forma: Presencial 

Tipo: Maior Desconto  

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO PEÇAS. 

 

NOME DOLICITANTE: 

CNPJ/CPF: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

 

ESPECIFICAÇÃO DO VALOR TOTAL DO LOTE – TABELA II 

LOTE VEÍCULOS / FABRICANTE PERCENTUAL DE DESCONTO (%) 

Para fins de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, orçamento atualizado e vigente elaborado por 
concessionária autorizada ou pelo próprio fabricante, ou ainda por empresa 
varejista do setor, de forma que conste o valor da peça, devendo tal 
procedimento ser aprovado previamente pela Prefeitura Municipal de 
Centralina-MG. A PREFEITURA MUNICIPAL PODERÁ REALIZAR ATÉ 03 
(TRÊS) ORÇAMENTOS EM EMPRESAS VAREJISTAS DO SETOR 
APLICANDO O DESCONTO SOBRE A MÉDIA DOS ORÇAMENTOS 
REALIZADOS. 

 

1 PEUGEOT % 

2 TOYOTA % 
3 HONDA % 
4 MERCEDES BENZ % 
5 FIAT % 
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6 FORD % 
7 IVECO % 
8 VOLKSWAGEN % 

9 RENAULT % 

10 JEEP % 

11 CITROEN % 
12 CHEVROLET % 
13 CATERPILLAR % 
14 VALTRA % 
15 VOLVO % 
16 JCB % 
17 NEW HOLLAND % 
18 LS TRACTOR % 
19 VOLARE  

 
1. Validade da Proposta (60 dias); 

2. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, 

não podendo exceder o valor do lance final; 

3. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários 

e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Anexo I - termo 

de referência; 

4. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material 

(is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente 

por conta da Empresa vencedora; 

5. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 

quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

6. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista; 

8. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no 

Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93.  

 

 

___________/____ de_____________de 2022. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 

 
 
Obs: Utilizar papel com timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRALINA 
    Praça Alceu Virgílio dos Santos, nº 1 – Centro – Cep: 38.390-000 

CNPJ nº 18.260.497/0001-42 

Telefone: (34) 3267-8000 PABX 

 

 
 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo presente instrumento credenciamos o(a) Sr.(a) _____________________________, portador do documento 

de Identidade nº ________________ a participar das reuniões relativas ao Processo Licitatório n.º ___/2022, 

modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços, o(a) qual está autorizado(a) a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos 

e assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

_____________ - MG, ___ de ______________ de _______. 

 

 

 

 

 

                                        ___________________________________ 

                                           Assinatura do Responsável pela Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: 
Utilizar papel com o timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A empresa (informar a razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por meio de 

seu representante legal, o Sr.  __________________________, portador do RG nº ___________, DECLARA, 

sob as penas da Lei, para fins de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 

que: 

 

a) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

b) Não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado os maiores de quatorze anos e na condição de aprendiz. 

 

 

___________________ - MG, ___ de ________________ de _____ 

 

 

 

 

Nome e assinatura do Representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: 
Utilizar papel com o timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Senhor Pregoeiro, 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº. 10.520/2002 a empresa 

(escrever a razão social da empresa) cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos pelo 

Edital do Processo Licitatório nº ___/2022 cujo objeto é a futura e eventual contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de peças e acessórios genuínos da marca do veículo ou originais de fábrica, e serviços 

mecânicos, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

 

 

____________________ - MG, ___ de _____________ de _____. 

 

 

 

 
_______________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do representante da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: 
Utilizar papel com o timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

 
 “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO 
Nº_____________, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CENTRALINA, E A 
EMPRESA_________________________. ” 

 
Por este instrumento de REGISTRO DE PREÇOS que entre si fazem, de um lado, MUNICÍPIO DE CENTRALINA-
MG., com sede administrativa na Praça Alceu Virgilio dos Santos, nº 01, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
18.260.497/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Sr. Oscar Luis Feldner de Barros Araújo 
Cunha, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na _______________,____, portador da CI-RG 
nº _________________, inscrito no CPF sob nº ______________, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, _______________________, neste instrumento, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para Fornecimento 
de ________________________________ adiante discriminado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1 - O presente registro de preços decorre do processo licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº 
009/2022, realizado em ____________, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02 e no 
que couber o Decreto Federal 7.892/13 conforme consta do processo municipal nº. ______/2022.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 
 
2.1 - DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE 
VEÍCULOS, conforme abaixo:  
 

ESPECIFICAÇÃO DO VALOR TOTAL DO LOTE – TABELA II 

LOTE VEÍCULOS / FABRICANTE PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
VALOR DAS PEÇAS DE ACORDO COM 
AS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO 

EDITAL PREGÃO 012/2022 EM  (%) 

1 PEUGEOT % 

2 TOYOTA % 
3 HONDA % 
4 MERCEDES BENZ % 
5 FIAT % 
6 FORD % 
7 IVECO % 
8 VOLKSWAGEN % 

9 RENAULT % 

10 JEEP % 

11 CITROEN % 
12 CHEVROLET % 
13 CATERPILLAR % 
14 VALTRA % 
15 VOLVO % 
16 JCB % 
17 NEW HOLLAND % 
18 LS TRACTOR % 
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19 VOLARE  

2.2 - PRAZO DE ENTREGA:  
 
O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir do recebimento da ‘Requisição de Peças’ pela licitante vencedora, de forma que 
as peças solicitadas deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da 
aprovação do setor responsável designado pela Prefeitura Municipal de Centralina-MG.  A PREFEITURA 
MUNICIPAL PODERÁ REALIZAR ATÉ  03 (TRÊS) ORÇAMENTOS EM EMPRESAS VAREJISTAS DO SETOR 
APLICANDO O DESCONTO SOBRE A MÉDIA DOS ORÇAMENTOS REALIZADOS 
 
2.3 - LOCAL DE ENTREGA:  O objeto licitado deverá ser entregue nesta cidade de Centralina em local indicado 
pela Secretaria Municipal de Administração/Obras. 
 

2.4 - ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO: O Objeto solicitado será recebido no local indicado no tem 2.3 deste 

Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte ordem:  

 

1ª Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a conformidade do objeto com o discriminado na 

Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas;  

 

2ª Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade e a especificação do objeto entregue, em 

conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 

vencedora.  

 

2.5 - A ESTIMATIVA DE QUANTIDADE FOI FEITA PARA 12 MESES E SERVIRÁ TÃO SOMENTE DE  
SUBSÍDIO ÀS LICITANTES NA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS, NÃO SE CONSTITUINDO EM QUALQUER 
COMPROMISSO FUTURO PARA O LICITANTE VENCEDOR. 
 
2.6 - O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DEVERÃO SER FEITOS DE FORMA FRACIONADA, CONFORME 
A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE REQUISIÇÕES EFETUADAS PELO DEPTO DE COMPRAS, 
E ENTREGUES NOS LOCAIS INDICADOS PELO MESMO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta do recurso financeiro do tesouro Municipal, alocado 
nos orçamentos vigentes, nas seguintes dotações: 
 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7º, §2º do 
Decreto Presidencial 7.892/2013 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
4.1 - O valor estimado desta ata de registro de preços é de R$ _______ (_________________), decorrente dos 
produtos descritos na Cláusula Segunda Objeto deste Contrato. 

 
4.2 - Nos preços constantes do item 2.1 desta ARP estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, 
impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que 
possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação destes. 
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4.3 - Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos termos da Lei Federal n.º 
8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
4.4 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do Município de CENTRALINA-MG,  para justa 
remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 
para recomposição dos preços contratados. 
 
4.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1 - O pagamento será em até 30 (trinta) dias, a partir da apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, 
devidamente atestados pelos órgãos contratantes.  
 
5.2 - Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará 
bloqueada e o pagamento sustado até que a licitante providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 
 
5.3 - O pagamento será efetuado, através de transferência eletrônica ou ordem de pagamento/cheque nominal, 
conforme legislação vigente mediante a apresentação da nota fiscal. 
 
5.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
5.5 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de regularidade para com 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com as contribuições para a Previdência Social (INSS), 
Fazenda Pública deste Município e demais exigida em lei. 
 
5.6 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
 
I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato e; 
 
II – se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento dos materiais, responderá o contratado pela 
sua diferença a qual será descontada do pagamento eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

5.7 - Para fins de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 
orçamento atualizado e vigente elaborado por concessionária autorizada ou pelo próprio fabricante, ou 
ainda por empresa varejista do setor, de forma que conste o valor da peça, devendo tal procedimento ser 
aprovado previamente pela Prefeitura Municipal de Centralina-MG. A PREFEITURA MUNICIPAL PODERÁ 
REALIZAR ATÉ 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS EM EMPRESAS VAREJISTAS DO SETOR APLICANDO O 
DESCONTO SOBRE A MÉDIA DOS ORÇAMENTOS REALIZADOS. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 – O objeto será fornecido pela contratada, conforme cláusula segunda.  
 
6.2 – Os pedidos dos produtos desta ata de registro de preços se dará conforme ordem de fornecimento  emitida 

pelo departamento de compras, depois de licitado e será prestado conforme termo de referencia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
 
7.1 - São obrigações da CONTRATADA: 
 
I – Responsabilizar integralmente pelos produtos registrados solicitado pelo CONTRATANTE, arcando com todo 
prejuízo que a mesma vier a sofrer em decorrência prazo pactuado; 
 
II – Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do 
CONTRATANTE, ou a servidores desta ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente;  
 
III – Responder por todo o ônus, tais como salário, encargos sociais e legais, uniformes, impostos, seguro, vale-
transporte e outros relativos aos seus empregados, e por quaisquer acidentes que possam a vir a ser vitimas 
seus empregados e seus prepostos; 
 
IV – Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica 
de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitimas os seus empregados ou terceiros no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências do CONTRATANTE; 
 
V – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo de imediato as reclamações; 
 
VI – Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços, todas as condições que ensejarem a sua 
habilitação e qualificação no certame; 
 
VII - Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outrem; 
 
VIII - Não delegar ou transferir a execução desta ata de registro de preços a terceiros, sem prévia anuência do 
CONTRATANTE. 
 
IX - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
X - Efetuar a entrega dos produtos, no prazo indicados pelo Departamento Municipal de Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta; 

7.2 - São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I – Proporcionar todas as facilidades a boa execução da ata de registro de preços; 
 
II – Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
fornecimento dos produtos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
III – Fornecer por escrito às informações necessárias a entrega dos produtos, objeto da ata de registro de preços; 
 
IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
 
V - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 - Pela inexecução parcial ou total da ata de registro de preços, O CONTRATANTE poderá aplicar a 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da Rescisão Contratual: 
 
I – Advertência; 
 
II – Multa de 2 % (dois por cento) sob o valor total da Contrato/Nota de Empenho; 
 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item III; 
 
8.2 - Se o valor da multa não for recolhido pela CONTRATADA, será automaticamente descontado do pagamento 
a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de CENTRALINA-Minas Gerais e cobrado 
judicialmente; 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 - O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da assinatura da Ata de registro de 
preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
10.1 - A fiscalização do cumprimento do objeto deste pacto ficará a cargo de servidor do Departamento Municipal 
de Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 - Caberá, ainda, ao CONTRATANTE, providenciar a publicação da presente ata de registro de preços nos 
mesmos meios de publicação do edital, em obediência ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
12.1 - Constituem motivos para rescisão da ata de registro de preços: 
I – o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais especificações e prazos; 
 
II – a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
III – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 
 
IV – a decretação de falência; 
 
V – a dissolução da sociedade; 
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VI – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 
 
VII – razões de interesse público; 
 
VIII – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
 
XI – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da ata 
de registro de preços; 
 
12.2 - A rescisão do da ata de registro de preços poderá ser: 
 
I – Determinada unilateralmente e escrito do CONTRATANTE, nos casos previstos nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações; 
 
II – Amigável, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso prévio e com antecedência; 
 
III – Judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E CASOS OMISSOS 
 
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Canápolis - Minas Gerais, para dirimir eventuais dúvidas ou questões 
emergentes oriundas do presente Contrato. 
 
13.2 - Nos casos omissos serão aplicadas as regras da Lei 8.666/93 e suas alterações, os princípios do Direito 
Administrativo e Constitucional e os princípios Gerais dos Contratos. 
 
E, por estarem de comum acordo, firmam o contrato em 03 (três) vias, juntamente e na presença de duas 
testemunhas idôneas. 

 
CENTRALINA - MG, ____  de ___________________ de 2022. 

 
 
 

Oscar Luis Feldner de Barros Araújo Cunha  
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª___________________________________ 2ª________________________________________ 
 

 

 

 


